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RELATÓRIO DE DISPENSA 

 
OBJETO: Aquisição de baterias elétricas para substituição das existentes no sistema de 
iluminação de emergência do campus Laranjeiras do Sul/PR.   

SETOR SOLICITANTE: Assessoria e Infraestrutura e Gestão Ambiental - ASSINFR-LS 

REQUISITANTE: Bruno Cezar Monich Freitas  – Siape: 2254566 

 

Com base no Pedido de Compras apresentado pelo requisitante da demanda originária 

do presente processo, podem-se elencar os seguintes esclarecimentos: 

 

1. Pesquisa de mercado: A pesquisa de preço foi balizada no parâmetro IV da IN 

05/2014 MPOG, e foi utilizado como critério de julgamento o menor valor unitário, 

foram coletados os seguintes orçamentos: 

ROSOEL ROBERTO MORITZ E CIA LTDA (CNPJ: 12.186.552/0001-15)- Valor total R$ 

5.292,00 (Cinco mil duzentos e noventa e dois reais);  

LIDER MASTER ELECTRIC LTDA (CNPJ: 82.482.795/0001-86) – Valor total R$ 6.000,00 (Seis 

mil reais);  

EDIMO A. ZANIN EPP (CNPJ: 80.851.140/0001-02)- Valor total R$ 7.110,00 (Sete mil cento 

e dez reais).  

 

2. Sendo que a seguinte empresa apresentou o menor valor para o item:  

ROSOEL ROBERTO MORITZ E CIA LTDA (CNPJ: 12.186.552/0001-15)- Valor total R$ 

5.292,00 (Cinco mil duzentos e noventa e dois reais);  

  

 



 

 

 

3. Certidões Negativas de Débito: A empresa vencedora apresentou todas as certidões 

válidas, conforme pode ser verificado nos autos do presente processo. 

4. Dos Critérios de Sustentabilidade: Para fabricação de baterias, atividade de fabricação ou 

industrialização é enquadrada no Anexo II da Instrução Normativa IBAMA n° 31, de 

03/12/2009, foi consultado o CNPJ do fabricante e o mesmo está regularmente registrado no 

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de 

Recursos Ambientais, instituído pelo artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, conforme 

documento anexo junto à folha 30 do processo. 

                                                                                         

       Chapecó-SC, 18 de abril de 2018. 

 

LIDIANE MARCANTE 
Chefe da Divisão Planejamento de Compra 


